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Conselho Regional de Educaçâo Física

da ló,Reqiâo
Rio Grande do Norte

PORTARIA CREF1ô/RN N' IOI2O24
NotoURN,0S de obrilde 2024.

o PRE§IDENTE DO CON§fLHO REGTONAT DE EOUCÂçÃO ríSlC* DÂ r*o *EG|ÃO/RN - CREF16/RN, no
uso dos oÍribuições legcis que lhe confere o Arl. óB, inciso Xl, do Regimento lnterno,

CONSIDERANDO, o ResoiuÇÕo CREFIói RN n' 91/2024, que dispÕe sobre o utilizoçõo do Suprimentc:
de Fundos no Ômbiio do Conselho Regionol de EducoçÕo Físicr: dc 1ó" RegiÕo - CREFIó/RN,
publicctjo no Dicrio CÍrc'cl Llniôo - SeçÕo l, l'.1'ó4, qucrtc-f+irc. 3 de abríjde ?*24, poç.94.

RE§OLVE:

Art. 1o. Designor Õ empregc público FRANCILEIDE DE CARVALHO NCBRE. rnotrículo 28, ocupcnte d<>
corgo em conrissÕo de Diretorc Geral do CRIFl6/RN. como responsóvel pelc guordc, operoçÕo e
preslcÇÕo de contcs cic vi:!*r esi*belecicjs pcrrJ * S:;prir*enio de Funi+ d* CRIFi ófRN, desÍincdo
oo uso com oquisiÇôo o.t serviço emergenciois. excepcionois e de peçue** vcloi" monetorio.

Arl. 2o. As despesos c serem reolizodcs com o Suprimento de Fundo, alem de cÍenderem o,c
exigêncios ciiodqs no crtigo anterior, só podern ser realizcdcs com o estrito observôncio do
ResoluçÕo CREFI ó/RN n" 9] /20?4, que regulomeniou o ten-;c.

Art.3o. Esto Portoric entrc em vigor no doto de suo oublicoçÕo.

Art. 4o. Fico revogcdo o Portorio CREF I ó/RN n" I B, de I I de mcio de 2ü22.

Publique-se.
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